PAUTA DA 1> REUNIAO ORDINARIA DO 6° PERIODO, DA 3* SESSAO LEGISLATIVA
- DIA 1° DE JUNHO DE 2023 - 14 HORAS - PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL -
RUA JOSE DE SANTANA, 470 - CENTRO.

1* PARTE — EXPEDIENTE — Duragdo: 1 hora —art. 72, § 1°—~ REGIMENTO INTERNO
- Chamada inicial;
- Oracao;
- Leitura e despacho de correspondéncias;
- Tribuna Livre;
- Oradores Inscritos;
- Leitura do sumario das proposi¢des encaminhadas a Mesa.

2* PARTE — ORDEM DO DIA — Duragao: 2 horas — art. 72, § 2° - REGIMENTO INTERNO

- Discussdo e votagdo de projetos e demais proposi¢cdes em pauta, com duragdo de 1 (uma)
hora;

- Comunicagoes dos Vereadores;

- Leitura, discussdo e aprovacdo da ata da reunido anterior (obs.: a leitura da ata da reunido
anterior podera ser dispensada pelo Plenario, caso o seu conteudo tenha sido disponibilizado
aos parlamentares, conforme art. 75, § 4° do Regimento Interno).

- Declaragdo da ordem do dia da reunido seguinte;

- Chamada final

TRIBUNA LIVRE I — Duracio: 15 minutos — art. 74 — Regimento Interno

* Servidores da Secretaria Municipal de Educacao
Assunto: Apresentagao do projeto de alfabetizagao “Alfa e Beta”

PROJETOS DE LEI PAUTADOS PARA DISCUSSAO EM 1° TURNO
(DESTINADO A ANALISE E DISCUSSAO DA CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE DAS PROPOSICOES):

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 899/2023 — Altera o inciso I do art. 97 do Projeto de
Lei Complementar 899/2023: (Ementa: Altera o inciso I do art. 97 Projeto Lei
Complementar 899/2023, que “Institui o Codigo de Posturas do Municipio de Patos de
Minas e da outras providéncias”).

Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gongalves

Relator do parecer da CLJR' sobre a emenda: vereador Itamar André dos Santos
Observacao: O autor da emenda apresenta a seguinte justificativa:

A presente emenda tem como intuito racionalizar as dimensoes do uso de contéineres
utilizados na construgdo civil, de modo a garantir a seguranga do transito local, seguran¢a de
pedestres, visibilidade urbana e acessibilidade, considerando estes equipamentos sdo
frequentemente utilizados na construgao civil em nosso Municipio.

'CLJIR — Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), Itamar André dos
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A medida se justifica, inclusive, por ja haver esta Casa Legislativa discutido o tema,
tendo aprovado a Lei Complementar 876/2022, de autoria do Vereador José Eustiquio de Faria
Junior, na sessdo ordinaria de 22/04/2022.

Para aléem desse argumento, o autor pede que seja considerado que as vias publicas,
em geral, tem de 6 a 10 metros, e o aumento maximo da disposicdo de contéineres pode dificultar
o trdnsito nas vias, causando acidentes. A titulo de exemplo, veja-se a seguinte imagem,
registrada no ano de 2022, na Rua Elza Carneiro Franco, que possui alto fluxo de pedestres e
veiculos.

Conforme se verifica, a disposi¢do do contéiner em medidas muito grandes faz com
que veiculos tenham que invadir a mdo contraria, o que gera riscos ao transito e pedestres. Note-
se, nas imagens acima, que a largura do contéiner é consideravelmente mais larga que o veiculo
que esta estacionado logo atrds.

Além disso, quando é utilizado sobre os passeios, esses contéineres devem observar
limites que garantam a acessibilidade e o transito de pedestres. Em nosso Municipio,
infelizmente, em muitos casos, essa cautela ndo é observada, como se vé na imagem abaixo.

O contéiner, em geral, utiliza o espago suficiente a vaga de um carro, e sua expansao
pode gerar perigos para o transito, impedindo a visibilidade de pedestres ou veiculos que
eventualmente trafeguem no sentido contrario.

Destaque-se, por fim, que a temdtica é inclusive tratada pela ABNT, que dispoe sobre
os limites mdximos de dimensoes de contéineres.

Diante do exposto, tendo em vista que esta Casa Legislativa ja discutiu o tema, e ja
aprovou o aumento das dimensoes tendo em vista a legislagdo anterior, o autor solicita aos pares
que votem pela aprovag¢do da presente emenda, garantindo a seguranca de pedestres, a
seguranga viaria e a sustentabilidade da construg¢do civil em nosso Municipio.

899/2023 Institui 0 Cédigo de Posturas do Municipio de Patos de Minas; e da outras

providéncias.
Autor Executivo Municipal
Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Itamar André dos Santos

Observacao: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“O Codigo de Posturas vigente foi instituido pela Lei Complementar n° 379, de 24 de
Jjaneiro de 2012, ou seja, ha mais de 10 (dez) anos.

Nada obstante tenha passado por algumas atualizagoes posteriores, o mencionado
Codigo necessita de uma revisdo geral, para atender, de forma satisfatoria, os anseios da
sociedade patense hodiernamente.

A aprovagdo de um novo Codigo de Posturas trard varios beneficios para nosso
Municipio.

Como ¢ cedigo, a vida em sociedade carece da existéncia legal de mecanismos de
orientagdo nas dreas de higiene e ordem publica, bem como a orienta¢do e a fiscalizagdo
visando o equilibrio no tratamento da propriedade, dos logradouros e dos bens publicos,
estabelecendo relagoes harmonicas entre o Poder Publico e os particulares.

Além disso, ndo se pode olvidar que as normas de postura tém extrema importancia
para alavancar a crescente urbanizac¢do de nossa cidade, com a regulag¢do do uso do espago
urbano pelos cidaddos, da instalagdo de mobiliario urbano, do exercicio de atividades
profissionais ao ar livre, da realizagdo de eventos, até a instalagcdo de engenhos de publicidade
em locais publicos.

Portanto, a revisdo e atualizagdo do Codigo de Posturas do Municipio é medida de
relevante interesse publico, que proporcionara a Administra¢do Municipal uma atua¢do mais
efetiva no trato das questoes acima relacionadas.

Ao aprovar o projeto proposto, o Legislativo Municipal fara a sua parte, oferecendo
ao Poder Executivo novos instrumentos para organizar e acompanhar as posturas municipais.

'CLJIR — Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), Itamar André dos
Santos — PATRIOTA e Nivaldo Tavares dos Santos — PSD; e pelos suplentes Vicente de Paula Sousa — DEM e Mauri Sérgio Rodrigues — MDB

PAUTA 12 REUNIAO ORDINARIA 6° PERIODO 32 SESSAO LEGISLATIVA 1°/6/2023 — DAP/DALEG 2/13



Face ao exposto, contando com a elevada compreensdo de Vossa Exceléncia e demais
representantes da populagdo, pedimos aos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa a
apreciagdo e aprovagdo do projeto referenciado”.

920/2023 Autoriza o aumento dos cargos que especifica, integrantes do Quadro de
Servidores do Municipio de Patos de Minas.

Autor Executivo Municipal

Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Itamar André dos Santos

Observaciao: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“A Politica Nacional de Assisténcia Social (PNAS, Resolu¢do CNAS n° 145, de 15
de outubro de 2004); a Tipificacdo Nacional dos Servi¢os Socioassistenciais (Resolu¢do CNAS n°
109, de 11 de novembro de 2009); a Norma Operacional Basica de Recursos Humanos (NOB-
RH, Resolugdao CNAS n° 269, de 13 de dezembro de 2006); e a Norma Operacional Basica
(Resolugdo CNAS n° 33 de 12 de dezembro de 2012) ofertam os subsidios normativos para o
desenvolvimento do trabalho social no émbito do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS), o
que inclui a composigdo das equipes de referéncia dos equipamentos socioassistenciais.

Conforme a NOB-RH, a equipe de referéncia minima do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social (CRAS) de um municipio de grande porte, como Patos de Minas, deve ser
composta por 4 (quatro) Técnicos(as) de Nivel Superior, sendo 2 (dois) assistentes sociais, 1 (um)
psicologo e outro profissional previsto nos recursos humanos do SUAS.

A vista disso, apresenta-se a seguir questbes relacionadas a situagdo atual das
equipes técnicas do CRAS Il e do Centro de Convivéncia da Terceira Idade (Conviver), para
Jjustificar a necessidade de contratagdo de profissionais de Nivel Superior (assistentes sociais)
para estas unidades.

Em observancia ao territorio de abrangéncia do CRAS 11, identifica-se regioes com
altos indices de vulnerabilidades em diversos aspectos como, por exemplo, as relacionadas a
criminalidade e ao trdfico de drogas nos bairros Jardim Quebec e Coragdo Eucaristico.

Com isso, as demandas socioassistenciais apresentadas ao equipamento supracitado
sdo expressivas, conforme demonstra o Registro Mensal de Atendimento — RMA.

De acordo com os dados do RMA, de janeiro de 2022 a fevereiro de 2023 foram
realizados no CRAS 111 6.080 atendimentos técnicos particularizados.

Diante das percepgoes territoriais das vulnerabilidades, em 2018 foi implantado no
Centro Comunitdrio do bairro Jardim Quebec um “anexo” do CRAS IlI, que passou a ser
responsavel pelo atendimento das familias e individuos residentes nos bairros Corag¢do
Eucaristico, Jardim Quebec I e Il e Residencial Sorriso.

Para a oferta da Prote¢do Social Basica no CRAS III do bairro Jardim Quebec, foi
organizado o hordrio de funcionamento, de segunda a sexta feira das 07:00 as 13:00 horas, e
uma equipe técnica composta por 2 profissionais de Nivel Superior (pedagoga social e assistente
social).

Todavia, a assistente social se encontra afastada de suas atividades laborais ha
aproximadamente 8 (oito) meses, em decorréncia de um acidente de transito. Vale salientar que
ndo é de conhecimento da gestdo até quando sera necessaria a manutengdo deste afastamento
médico, podendo ser postergado.

As questoes supramencionadas indicam que atualmente a equipe técnica desse
equipamento estd desfalcada, contando apenas com 3 (trés) profissionais de Nivel Superior (1
pedagoga social e 2 assistentes sociais), o que tem comprometido o desenvolvimento integral dos
processos de trabalho da unidade e gerado sobrecarga as técnicas em exercicio.

Faz-se necessario, ainda, ressaltar que, na tentativa de mitigar os efeitos da situagdo
descrita, foi adotado como estratégia o direcionamento de técnicas de outras unidades
socioassistenciais, para a realizagdo de horas extras no CRAS IlI, o que tem onerado

'CLJR - Comissdo de Legislagdio, Justica e Redagdio, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), Itamar André dos
Santos — PATRIOTA e Nivaldo Tavares dos Santos — PSD; e pelos suplentes Vicente de Paula Sousa — DEM e Mauri Sérgio Rodrigues — MDB

PAUTA 12 REUNIAO ORDINARIA 6° PERIODO 32 SESSAO LEGISLATIVA 1°/6/2023 — DAP/DALEG 313



significativamente a folha de pagamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
(SMDS).

Por outro lado, com a reformulagdo atual do Conviver, além de atividades em
modalidade livre como danga, cantoria, hidrolazer e bordado, também estd sendo ofertado aos
usuarios o Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos (SCFV).

Esse servigo integra a Protec¢do Social Basica de forma complementar ao trabalho
social realizado pelo Servigo de Protegdo e Atendimento Integral as Familias (PAIF) e o Servigo
de Protegdo e Atendimento Especializado as Familias e Individuos (PAEFI).

O SCFV representa uma intervengdo social planejada que estimula e orienta os
usuarios na construcdo e reconstrucdo de suas historias e vivéncias individuais, coletivas e
familiares e, por isso, possui um cardter continuo. A sua execugdo pode ser de forma direta nos
CRAS ou de forma indireta nas organizagoes de Assisténcia Social.

Ademais, com base em suas competéncias e objetivos, o SCFV deve ser estruturado
pela oferta de atendimento a grupos de faixas etarias proximas (a fim de respeitar as
particularidades de cada ciclo de vida), promovendo atividades previamente pensadas para
estimular, desafiar e orientar os usuarios, garantindo habilidades especificas em percursos
proprios.

Assim, identifica-se a necessidade de contrata¢do de uma assistente social para
atuar por meio de agoes conjuntas com a orientadora social e os técnicos dos CRAS. Além disso,
trabalhara promovendo articulagoes na captacdao dos usudrios, visitas domiciliares, quando
necessdario, acolhimento e orientagoes dos usudrios sobre o servico prestado; defini¢do de
critérios e inserg¢do de usudrios no servi¢o, acompanhamento do desenvolvimento dos grupos
existentes na unidade; relatorios técnicos; planejamento e avalia¢do das agoes técnicas; entre
outras intervencoes correlatas.

Na tentativa de amenizar a falta desse profissional na unidade, foi adotado como
estratégia para ndo prejudicar o trabalho técnico que precisa ser desenvolvido no Conviver o
direcionamento de uma técnica de outra unidade socioassistencial, para a realizacdo de horas
extras, o que Também em onerado significativamente a folha de pagamento da SMDS.

Contudo, no ambito da Assisténcia Social ndo é viavel que a substituicdo constante
dos profissionais, em situagoes que se prolonguem por muito tempo, pois a rotatividade ndo
garante o estabelecimento de vinculos entre os usuarios e técnicos, o que é essencial no trabalho
social desenvolvido.

Além disso, é preciso considerar os prejuizos que inferem no atendimento das
demandas dos usudrios, principalmente no que envolve o comprometimento da celeridade das
acoes interventivas.

Diante disso, estamos propondo o aumento dos cargos de Assistente Social, cujas
atribui¢oes e demais especifica¢oes sao aquelas constantes das respectivas leis de criagao.

Conforme estimativa de impacto or¢amentario-financeiro em anexo, elaborada na
forma dos artigos 16 e 18 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, o aumento do
numero de cargos que se propoe estd dentro dos parametros legais.”

PROJETOS DE LEI:

5629/2023  Dispoe sobre a obrigatoriedade de os pais de criancas e adolescentes
em idade de vacinacio, ou de seus responsaveis, apresentarem, no ato da
matricula na rede municipal de educacdo, Caderneta de Saude da Crianc¢a
contendo o registro da aplicacido das vacinas obrigatodrias a sua idade; e da
outras providéncias.

Autora Vereadora Elizabeth Maria Nascimento e Silva - Prof*. Beth

Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Ezequiel Macedo Galvéo

'CLJR - Comissdo de Legislagdio, Justica e Redagdio, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), Itamar André dos
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Observagao: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“O projeto de lei que ora apresentamos pretende ser mais um recurso
para incitar pais e responsdveis a vacinarem regularmente suas criangas e adolescentes. A
exigéncia da apresentagdo da Caderneta de Saude atualizada da crian¢a ou do adolescente
no ato da matricula ou da renovagdo da matricula, na rede municipal de educagdo, deve-se,
em especial, aos cuidados redobrados que essa fase requer.

Cumpre salientar que, por ser um importante instrumento de vigildncia
sanitaria para controle epidemiologico e preveng¢do de doengas infectocontagiosas, a
Caderneta de Saude da Crianga cumpre varias fungoes, constituindo, inclusive, um recurso
pedagogico.

Isso porque ela traz informagoes sobre cuidados gerais relacionados com o
desenvolvimento fisico e emocional da crian¢a e do adolescente, tais como registro civil,
alimentagdo, vacinagdo, crescimento e desenvolvimento, além de informagoes sobre os
direitos da crianga, do adolescente e dos pais, sinais de perigo de doencgas, preven¢do de
acidentes e violéncias.

Assim sendo, tornar obrigatoria a apresenta¢do da Caderneta de Saude da
Crianga ou do adolescente no ato da matricula na rede municipal de ensino é uma forma de
reforcar ainda mais a importancia deste documento e dos beneficios da vacinagdo, aléem de
trazer a escola mais perto dos responsaveis no cuidado da saude.

Portanto, devido a importancia deste projeto de lei, conto com a aprovagdo da
materia legislativa pelos nobres pares.”

5715/2023  Altera o Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvencées,
contribuicdes, auxilios e outros auxilios financeiros a pessoas fisicas e
juridicas”, ao tempo em que autoriza a suplementacio de crédito
orcamentario que menciona (Adequacio orcamentiria para concessio de
auxilio a Associacdo dos Lojistas do Mercado, no valor de R$ 15.000,00 -
quinze mil reais).

Autor Executivo Municipal

Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Ezequiel Macedo Galvdo

Observacio: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“O Vereador José Luiz Borges Junior, conforme e-mail de 23/05/2023, solicitou a
alteracdo de repasse financeiro para a formalizagdo de parcerias, com transferéncia de recursos,
entre o Municipio de Patos de Minas e a Associa¢do dos Lojistas do Mercado, no valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), a serem distribuidos em auxilios.

Os recursos ordindrios para esse repasse sdo de origem do Legislativo (emendas
impositivas) e constam no Or¢amento para a formalizagdo de parcerias, visando a manutengdo
das atividades e realizagdo de despesas de capital. O valor serad reduzido da Associagdo Amigos
que Ajudam (R$ 10.000,00) e do Clube de Tiro TiroPatos de Caca e Pesca (RS 5.000,00), devido
ao fato de ndo terem protocolado plano de trabalho no prazo estipulado.

Estava previsto em lei a realizacdo de repasse no valor de R$ 40.000,00 para a
Associagdo dos Lojistas do Mercado. Através da presente proposi¢do, o recurso sera utilizado na
modalidade auxilios, por isso sera realizada a movimenta¢do or¢amentdria no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais).

Portanto, tendo em conta a necessidade de adequagdo or¢amentaria e financeira
para atender ao repasse, assim como considerando a legalidade e a oportunidade da matéria,
segue projeto para apreciagdo e aprovagdo por esta conceituada Casa de Leis .

'CLIR - Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), Itamar André dos
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5716/2023 Altera o Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvencgoes,
contribuicdes, auxilios e outros auxilios financeiros a pessoas fisicas e
juridicas”, ao tempo em que autoriza a suplementacio de crédito
orcamentario que menciona (Alteracio de repasse financeiro para a
formalizacdo de parcerias, com transferéncia de recursos, entre 0 Municipio
de Patos de Minas e diversas entidades, no montante de R$ 19.000,00
(dezenove mil reais), a serem distribuidos entre subvencoes e auxilios.

Autor Executivo Municipal

Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Nivaldo Tavares dos Santos

Observacio: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“Através do Oficio n° 02/2023 e do e-mail datado de 12/05/2023, o Vereador José
Carlos da Silva — Carlito solicitou a alteragdo de repasse financeiro para a formalizag¢do de
parcerias, com transferéncia de recursos, entre o Municipio de Patos de Minas e diversas
entidades, no montante de RS 19.000,00 (dezenove mil reais), a serem distribuidos entre
subvencoes e auxilios.

Os recursos ordindrios para este repasse sdo de origem do Legislativo e constam no
Or¢amento para a formalizagdo de parcerias, visando a manuten¢do de suas atividades e
realizacdo de despesas de capital.

O valor sera reduzido de algumas entidades, devido ao fato de ndo terem protocolado
seu plano de trabalho no prazo estipulado.

A suplementagdo ficou restrita ao valor de R$ 3.000,00 (trés mil reais) porquanto a
maioria das alteragoes estd concentrada em entidades que estavam alocadas na mesma dotagdo.
Em virtude disso, serd realizada a movimentag¢do or¢amentaria apenas neste montante.

Diante disso, considerando a necessidade de adequac¢do or¢amentaria e financeira
para atender aos repasses, assim como a legalidade e a oportunidade da matéria, segue projeto
para apreciagdo e aprovagdo por esta conceituada Casa de Leis”.

5717/2023 Altera o Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvencgoes,
contribuicdes, auxilios e outros auxilios financeiros a pessoas fisicas e
juridicas”, ao tempo em que autoriza a suplementacio de crédito
orcamentario que menciona (formalizacdo de parceria, com transferéncia de
recursos, entre o Municipio de Patos de Minas e o Servico Brasileiro de Apoio
as Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE Patos de Minas, no valor de R$
156.672,25 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte
e cinco centavos), a serem distribuidos como contribuicdes).

Autor Executivo Municipal

Relator do parecer da CLJR' sobre o projeto: vereador Ezequiel Macedo Galvio

Observacao: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“O presente Projeto de Lei visa a alterac¢do do Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de
dezembro de 2022, que autoriza o Executivo a efetuar repasses financeiros as entidades, uma vez
que o Municipio necessita desta adequac¢do para atender modificagcdo realizada no plano de
trabalho.

A Secretaria Municipal de Governo, junto a Assessoria Especial de Desenvolvimento
Economico, através do Oficio n° 123, de 25/05/2023, e do Processo Digital n° 11644-23-PAT-INT,
solicitaram a alteragdo do repasse financeiro para a formaliza¢do de parceria, com
transferéncia de recursos, entre o Municipio de Patos de Minas e o Servi¢o Brasileiro de Apoio
as Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE Patos de Minas, no valor de R 156.672,25 (cento e
cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), a serem
distribuidos como contribuicoes.

'CLJR - Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo, composta pelos vereadores Ezequiel Macedo Galvdo — PP (Presidente), ltamar André dos
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Os recursos ordinarios para esse repasse sdo de origem do Executivo e constam no
Or¢amento para a formaliza¢do da parceria, visando o custeio da realiza¢do da Feira do
Empreendedorismo, para participagdo de empresarios, produtores rurais e investidores.

A Feira contara com uma programacdo diversificada, repleta de palestras, painéis,
rodadas de negocios, estandes empresariais e circuito de exportagdo, dentre outras atividades.

Sera uma grande oportunidade de aprendizado nas areas de finangas, marketing e
gestdo de pessoas, além de ser um espaco privilegiado para aumentar a rede de contatos,
conforme Agéncia Sebrae de Noticias.

O evento contara, ainda, com a participagdo de representantes governamentais das
Secretarias de Estado de Desenvolvimento Economico, Fazenda e Infraestrutura. Estardo
presentes autoridades do BDMG, FIEMG, Correios, Receita Federal, FUNCEX (agéncia
especializada em comércio exterior) e das cdmaras de comércio exterior do Brasil, Franca, India
e Portugal.

O SEBRAE subsidiara 60% dos custos (R$ 235.008,37) e os outros 40% compoem a
contrapartida do Municipio, no valor de R$ 156.672,25.

PROJETOS PAUTADOS PARA VOTACAO EM 2° TURNO
(DESTINADO A ANALISE E DISCUSSAO DO MERITO DAS PROPOSICOES)

911/2023 Altera a redacao dos artigos 1°, 7° e 9°, inciso IV, e acrescenta paragrafo unico
ao art. 5°, todos da Lei Complementar n° 646, de 16 de novembro de 2021 que
“Cria 0 Fundo Municipal de Protecio e Defesa Animal e da outras

providéncias”.
Autor Executivo Municipal
Relator do parecer da CMADS? sobre o projeto: vereador Daniel Amorim Gomes

Observacao: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“Quando da criagdo do Conselho Municipal de Protecdo e Defesa Animal pela
Lei Complementar n° 646, de 2021, restou estabelecido que o mesmo seria composto por 21
membros, dentre eles um representante da Cdmara Municipal e um do Ministério Publico
Estadual.

Entretanto, melhor revendo juridicamente a questdo, constatamos que a referida
representa¢do ndo tem razao de ser e vai de encontro a legisla¢do vigente.

Assim dispoe a Lei Organica do Municipio de Patos de Minas, em seu art. 9°

Art. 9° Sdo poderes do Municipio, independentes e harmonicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.

Paragrafo unico. Ressalvadas as excegoes previstas nesta Lei Orgdnica, é vedado
a qualquer dos poderes, delegar suas atribui¢oes a outros e quem for investido nas func¢oes de
um deles ndo podera exercer a de outro.

Em assim sendo, os vereadores ou representantes da Camara Municipal ndo
podem ser membros de conselhos municipais, vez que tais conselhos sdo organismos que
compoem a estrutura do Poder Executivo.

O principio da independéncia de atuagdo dos dois orgdaos do governo municipal
impede que os membros da Camara de Vereadores se vinculem ao chefe do Executivo Municipal.
Tal participagdo afronta o artigo 2° da Constitui¢do Federal, que trata da separa¢do e harmonia
dos Poderes.

Por sua vez, os Promotores de Justica integrantes do Ministério Publico ndo
podem fazer parte de conselhos municipais porque atuam na fiscalizagdo e no controle externo
das agoes do Executivo. Diante disso, ndo podem fazer parte de organismos que compoem a
estrutura do Municipio.

2 CMADS - Comiss3o de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentével, composta pelos vereadores Daniel Amorim Gomes — Prof. Daniel — PDT,
José Eustaquio de Faria Junior — PODEMOS e José Luiz Borges Junior — PODEMOS e pelos suplentes Bartolomeu Ferreira Ribeiro — UNIAO BRASIL
e Wanderlei Rodrigues Resende — Prof. Delei - PSD
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Através da proposi¢do em referéncia propomos a adequagdo da composi¢do do
Conselho Municipal de Prote¢cio e Defesa Animal, com a exclusdo da mencionada
representacao.

Ademais disso, alguns orgdos de representacdo tiveram os nomes grafados
erroneamente, como ocorreu com a Secretaria Municipal de Finangas (cuja denominagdo
correta ¢ Secretaria Municipal de Finan¢as e Or¢amento), a Secretaria Municipal de
Infraestrutura (que ndo mais existe e foi substituida pela Secretaria Municipal de Obras
Publicas) e a Secretaria Municipal de Agricultura (que hoje denomina-se Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento Sustentavel).

Por fim, houve exclusdo do representante da Policia Militar do Meio Ambiente,
porquanto, nada obstante solicitado, ndo houve manifestagdo de interesse na sua participa¢do no
Conselho.

Ao ensejo, também estao sendo promovidas algumas adequag¢oes de ordem
contabil e de aplicagdo dos recursos do Fundo Municipal de Prote¢do e Defesa Animal (artigos
1°e 5°).

Posto isso, tendo em vista a legalidade e oportunidade da proposi¢do, encaminho o
presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciagdo dos nobres
vereadores.”

5657/2023  Altera o Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza
o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvencoées,
contribuicdes, auxilios e outros auxilios financeiros a pessoas fisicas e
juridicas” ao tempo em que autoriza a suplementacio de -crédito
orcamentario que menciona.

Autor Executivo Municipal

Relator do parecer da CFOT® sobre o projeto: vereador José Carlos da Silva - Carlito

Observacio: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:

“O presente projeto de lei visa a alteragdo do Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de
dezembro de 2022, que autoriza o Executivo a efetuar repasses financeiros as entidades, uma
vez que o Municipio necessita desta adequagdo para atender ao repasse de recursos em favor
da entidade.

Através do Processo Digital n° 5.745, de 16 de fevereiro de 2023, a Secretaria
Municipal de Governo solicitou a ampliagdo do repasse financeiro para a formalizag¢do de
parceria, com transferéncia de recursos, entre o Municipio de Patos de Minas e a Associa¢do
Mineira de Municipios (AMM), no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Os recursos para esse repasse serdo ordinarios, com origem municipal, por meio de
anulagdo de dotagdo especificada. A AMM comunicou a alteragdo do montante no més de
dezembro, posterior ao envio do or¢amento ao Legislativo Municipal.

A mencionada lei de repasses financeiros ja havia contemplado o valor de
R833.000,00 (trinta e trés mil reais), que, com o acréscimo ordindrio, chegard ao montante de
R8 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) anuais.

A AMM tem uma historia contada pelas batalhas enfrentadas em defesa dos 853
municipios mineiros. Fundada em 17 de outubro de 1952, com a filosofia e o proposito de
reunir e representar os municipios de Minas nas esferas estadual e federal, a associagdo busca,
por meio das potencialidades e individualidades, o fortalecimento de cada um dos municipios
mineiros e, consequentemente, o desenvolvimento do Estado.

E, ao longo dessa caminhada, fica clara a importdncia dos municipios ao
desenvolvimento do Estado, pois neles vivem os cidaddos e as demandas sdo apresentadas e
cobradas.

Reconhecida pela sua importancia em todo o Pais, a AMM cresceu e acompanhou a
evolugdo tecnoldgica, levando aos seus associados informacgoes de qualidade e a certeza da
defesa da causa municipalista.

*CFOT - Comissdo de Finangas, Orcamento e Tributos, composta pelos vereadores José Carlos da Silva — Carlito — UNIAO BRASIL (Presidente),
Ezequiel Macedo Galvdo — PP, Mauri Sérgio Rodrigues — Mauri da JL — MDB e pelos suplentes José Luiz Borges Junior — PODEMOS e Nivaldo
Tavares dos Santos - PSD
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Destarte, mediante a legalidade, conveniéncia e oportunidade da matéria, segue

projeto para apreciagdo e aprovagdo por esta conceituada Casa de Leis.”

PROJETOS COM ADIAMENTO DE VOTACAO E SOB VISTA:

900/2023

Autor
Sob vista

917/2023

Autor
Sob vista

5672/2023
Autor

Dispensa o recuo frontal previsto na Lei Complementar n° 320, de 31 de
dezembro de 2008, para os imoveis localizados nas ruas Duque de Caxias e
Ouro Preto, desde que ja possuam construcoes consolidadas até a data de
publicac¢ido da presente lei.

Vereador José Eustaquio de Faria Junior

do vereador Wanderlei Rodrigues Resende em 11.5.2023 (fase 1° turno)

Aumenta o numero de cargos de Diretor no Quadro de Servidores do
Municipio de Patos de Minas.

Executivo Municipal

do vereador Vitor Porto Fonseca Gongalves em 11.5.2023 (fase 1° turno)

Autoriza a alienacao dos imoveis que especifica e da outras providéncias.
Executivo Municipal

Adiamento de votagdo do vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro em 25.5.2023 (fase 1° turno)

5691/2023 Altera o Anexo I da Lei n° 8.383, de 26 de dezembro de 2022, que “Autoriza o
Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvengoes,
contribuicées, auxilios e outros auxilios financeiros a pessoas fisicas e
juridicas” ao tempo em que autoriza a suplementacio de crédito
orcamentario que menciona (Contribuicio a Confederacio Nacional de
Municipios — CNM e a Frente Nacional de Prefeitos).

Autor Executivo Municipal

Sob vista do vereador Vitor Porto Fonseca Gongalves em 11.5.2023 (fase 2° turno)

5705/2023  Inclui, no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Patos de Minas, a
Feira de Negdcios e Tecnologia do Cerrado Mineiro - FENAMINAS.

Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva — Gladston Enfermeiro

Sob vista da vereadora Elizabeth Maria Nascimento e Silva em 25.5.2023 (fase 1° turno)

MOCAO DE APLAUSOS:

008/2023 A Santa Casa de Misericordia de Patos de Minas pela exceléncia,
profissionalismo e humanizagao nos servigos prestados a populagdo de Patos
de Minas e regido.

Autor Vereador José Eustaquio de Faria Junior

009/2023 A senhora Francis Luce Ribeiro Nogueira pela notéria e indelével
contribuigdo ao servi¢o pubico municipal, em seus 35 anos de trabalho,
pautados na ética, honestidade, competéncia e amor.

Autor Vereador Ivanir Rosa de Oliveira - Ivan Rosa

010/2023 Ao empreendedor Pedro Albino Teixeira pelo destaque dos servigos

prestados na area de producao pessoal e empreendedorismo, ha 40 anos, na
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Autor

011/2023

Autor

012/2023

Autor

013/2023

Autor

014/2023

Autor

015/2023

Autor

016/2023

Autor

017/2023

Autor

018/2023

Autor

019/2023

Autora

020/2023

“Pedro Barbearia”, espago que atende, com muito trabalho, competéncia e
responsabilidade, Patos de Minas e regido.
Vereador Ivanir Rosa de Oliveira - Ivan Rosa

A empresa Agro 360, pelo destaque no ramo da pecuaria leiteira, mediante a
oferta do que ha de melhor em tecnologia rural para os produtores de Patos de
Minas e regiao

Vereador José Luiz Borges Junior

A empresa Pizantti Calgados, pelo destaque no atendimento na area comercial,
mediante a oferta de grandes marcas e de produtos de qualidade para Patos de
Minas e regido.

Vereador José Luiz Borges Junior

Ao senhor Gustavo de Araujo Nogueira, pela incrivel forga, dedicagao, bondade
e solidariedade nas agdes sociais em prol das criangas com transtorno especto
autista - TEA, por meio do projeto “Autistas em Acdo no Karate - AAK”.
Vereador Ezequiel Macedo Galvio

Ao Programa Educacional de Resisténcia as Drogas — Proerd pelos 20 anos de
atuacdo em nosso municipio.
Vereador Joao Batista Gong¢alves — Cabo Batista

A analista técnica do Sebrae, Jéssica Viana Gongalves, pelo expressivo trabalho
realizado a frente do “Place Branding”, projeto que consiste na criacdo de
estratégias para fortalecer a identidade de Patos de Minas, qualificando o
municipio como uma marca diferenciada em Minas Gerais e no Brasil para atrair
novos negocios e investimentos.

Vereador Vitor Porto Fonseca Goncalves

Ao gerente do Sebrac Minas, Marcos Geraldo Alves da Silva, pelo expressivo
trabalho a frente da Regional Noroeste e Alto Paranaiba, especialmente no que diz
respeito ao “Place Branding”, projeto que consiste na criacdo de estratégias para
fortalecer a identidade de Patos de Minas, qualificando o municipio como uma
marca diferenciada em Minas Gerais e no Brasil para atrair novos negbcios e
investimentos.

Vereador Vitor Porto Fonseca Gongalves

Ao professor de Educacao Fisica, Fabricio Silva Ferreira, pela dedicaciao e
incentivo a pratica de esporte.
Vereador Wanderlei Rodrigues Resende — Prof. Delei

Ao atleta Leonardo Gongalves de Sousa, pelas inumeras vitorias conquistadas no
campeonato mineiro de basquete em cadeiras de rodas, despontando Patos de
Minas em ambito estadual.

Vereador Wanderlei Rodrigues Resende — Prof. Delei

A senhora Maria Aparecida Rodrigues e Silva, pelo edificante trabalho
desenvolvido junto as integrantes do Grupo Obras de Maria.
Vereadora Elizabeth Maria Nascimento e Silva — Prof* Beth

As Marias Artesas, por representarem genuinamente a alma da cultura patense, na
eximia producdao, em palha, de arranjos decorativos, arte e beleza para toda a

PAUTA 12 REUNIAO ORDINARIA 6° PERIODO 32 SESSAO LEGISLATIVA 1°/6/2023 — DAP/DALEG 10/13



regido, e, especialmente, para as comemoragoes do aniversario de 131 de Patos de
Minas.

Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva — Gladston Enfermeiro

021/2023 Ao senhor Ernani Gongalves de Amorim pela incrivel forga, dedicagdo, bondade
e solidariedade no seu trabalho de atendimento ao publico e nas agdes sociais que
realiza em prol da sociedade patense.

Autor Vereador Ezequiel Macedo Galvao

INDICACOES

N°/AUTOR ASSUNTO

133/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando o calgamento da passarela no entorno do
corrego localizado na Avenida Padre Vitor Coelho de Almeida, no Bairro
Copacabana.

Autor Vereador Elizabeth Maria Nascimento e Silva - Profa Beth

134/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a reabertura do Matadouro Municipal.

Autor Vereador Elizabeth Maria Nascimento e Silva - Profa Beth

135/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a constru¢ao de uma travessia elevada em
frente a Escola Municipal Professora Madalena Maria de Melo, localizada
na rua Braz Felipe Aratjo, nimero 140, Bairro Aurélio Caixeta.

Autor Vereador José Eustaquio de Faria Junior

136/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a construgao de uma travessia elevada em
frente a Escola Estadual Doutor Paulo Borges, localizada na Rua Joao
Carlos da Cunha, nimero 58, no Bairro Novo Horizonte.

Autor Vereador José Eustaquio de Faria Junior

137/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a constru¢do de uma travessia elevada em
frente a Escola Municipal Marluce Martins de Oliveira Scher, localizada na
Rua Maria da Concei¢ao Borges Filha, nimero 140, no Bairro Planalto.

Autor Vereador José Eustaquio de Faria Junior

138/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a regulamentacdo da Lei n° 8.440, de 19
de maio de 2023, que “Institui o Programa Municipal de Educagao
Ambiental; e da outras providéncias”.

Autor Vereador José Luiz Borges Junior

139/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a instalagdo de placas de sinaliza¢do na
Avenida Duartina Maria de Jesus, no Distrito Industrial III.

Autor Vereador José Luiz Borges Junior

140/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a mudanca na ordem do cronograma do
Desfile do dia 24 de maio, aniversario da cidade, para que idosos,
cadeirantes, criangas e pessoas com necessidades especiais desfilem no
inicio do evento, logo apos a Policia Militar.

Autor Vereador Nivaldo Tavares dos Santos
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141/2023

Autor

142/2023

Autor

143/2023

Autor

144/2023

Autor

145/2023

Autor

146/2023

Autor

147/2023

Autor

148/2023

Autor

149/2023

Ao Prefeito Municipal, indicando a reforma da unidade basica de saude do
Distrito de Pilar.
Vereador Nivaldo Tavares dos Santos

Ao Prefeito Municipal, indicando a reforma na praga da igreja do Distrito de
Pilar.
Vereador Nivaldo Tavares dos Santos

A Deputada Estadual Ludimila Fonseca Azevedo Falcdo (Lud Falcdo),
indicando a realizacdo de gestoes, junto ao Governo do Estado de Minas
Gerais e Departamento de Edificacdes e Estradas de Rodagem de Minas
Gerais (DER-MG), visando a destinacao de recursos para a manutencao da
estrada que liga o distrito de Bonsucesso a BR 365, no municipio de Patos
de Minas.

Vereador Joao Batista Gongalves - Cabo Batista

A Deputada Estadual Ludimila Fonseca Azevedo Falcdo (Lud Falcdo),
indicando a realizagdo de gestdes, junto a Secretaria de Transportes ¢ Obras
Publicas de Minas Gerais - Setop, visando a disponibiliza¢ao de mata-burros
e vigas metalicas para manuten¢do das pontes do municipio de Patos de
Minas.

Vereador Joao Batista Gongalves - Cabo Batista

Ao Prefeito Municipal, indicando o envio de projeto de lei a esta Casa
Legislativo, adequando a remuneragdo dos cargos de enfermeiro, técnico de
enfermagem e auxiliar de enfermagem, conforme o piso fixado na Lei n.°
14.434/2022.

Vereador Joao Batista Gongalves - Cabo Batista

Ao Prefeito Municipal, indicando a criagdo de um ambulatério especifico
para atendimento integral a saude de pessoas transsexuais, no ambito da
Atencdo Primaria a Satde, no Sistema Unico de Saude (SUS) de Patos de
Minas.

Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes

Ao Prefeito Municipal, indicando o cumprimento da Lei Federal n.°
14.583/2023, que determina aos 6rgdos dos trés poderes constituidos a
ampliagdo e divulgagdo de informacdes sobre direitos humanos e
fundamentais que tratam principalmente de mulheres, idosos e criangas e
adolescentes.

Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes

Ao Prefeito Municipal, indicando o desenvolvimento de campanhas digitais,
acdes nas ruas, nas escolas, nas institui¢des publicas e privadas e em toda a
comunidade, alertando aos usuarios sobre as principais fontes de aplicagao
de multas e as imprudéncias no transito que resultam em acidentes.
Vereador José Luiz Borges Jinior

Ao Prefeito Municipal, indicando a pintura e/ou repintura de toda a sinalizagéo
horizontal (regulares fluxos de sentidos opostos); delimitacio dos espagos
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proibidos para estacionamento e/ou parada; demarcacdo dos obstaculos;
sinalizacdo de pare; e demarcacdo das faixas de travessias de pedestre, dentre
outras, em toda extensdo da Rua Padre Antonio de Oliveira, ¢ nas demais ruas do
entorno da Escola Estadual Monsenhor Fleury.

Autor Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes

MOCOES DE PESAR

009/2023 Legislativo Municipal

Amilton José da Silva Maria Romana Neta

Baltasar Martins Soares Rafael Juanior Silva

Benedito Ferreira de Souza Rogério Paulo da Silva
Henrique César Borges Rosina Bertoldo Trigueiro
Maria Abadia Silva Reis Sebastido Eustaquio da Silva
Maria de Lourdes Silva Terezinha Maria de Jesus Rocha

Maria Estrela Cardoso
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	PAUTA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 6º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA - DIA 1º DE JUNHO DE 2023 - 14 HORAS - PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL - RUA JOSÉ DE SANTANA, 470 - CENTRO.
	Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves
	Relator do parecer da CLJR sobre a emenda: vereador Itamar André dos Santos
	Observação: O autor da emenda apresenta a seguinte justificativa:
	A presente emenda tem como intuito racionalizar as dimensões do uso de contêineres utilizados na construção civil, de modo a garantir a segurança do trânsito local, segurança de pedestres, visibilidade urbana e acessibilidade, considerando estes equipamentos são frequentemente utilizados na construção civil em nosso Município.
	Relator do parecer da CLJR sobre o projeto: vereador Itamar André dos Santos
	Observação: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:
	“A Política Nacional de Assistência Social (PNAS, Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004); a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009); a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB-RH, Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006); e a Norma Operacional Básica (Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012) ofertam os subsídios normativos para o desenvolvimento do trabalho social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o que inclui a composição das equipes de referência dos equipamentos socioassistenciais.
	Autor Executivo Municipal
	Relator do parecer da CLJR sobre o projeto: vereador Ezequiel Macedo Galvão
	Observação: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:
	Relator do parecer da CLJR sobre o projeto: vereador Nivaldo Tavares dos Santos
	Observação: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:
	“Através do Ofício nº 02/2023 e do e-mail datado de 12/05/2023, o Vereador José Carlos da Silva – Carlito solicitou a alteração de repasse financeiro para a formalização de parcerias, com transferência de recursos, entre o Município de Patos de Minas e diversas entidades, no montante de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), a serem distribuídos entre subvenções e auxílios.
	Diante disso, considerando a necessidade de adequação orçamentária e financeira para atender aos repasses, assim como a legalidade e a oportunidade da matéria, segue projeto para apreciação e aprovação por esta conceituada Casa de Leis”.
	Autor Executivo Municipal
	Relator do parecer da CLJR1 sobre o projeto: vereador Ezequiel Macedo Galvão
	Observação: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:
	O SEBRAE subsidiará 60% dos custos (R$ 235.008,37) e os outros 40% compõem a contrapartida do Município, no valor de R$ 156.672,25.
	PROJETOS PAUTADOS PARA VOTAÇÃO EM 2º TURNO (DESTINADO À ANÁLISE E DISCUSSÃO DO MÉRITO DAS PROPOSIÇÕES)
	911/2023 Altera a redação dos artigos 1º, 7º e 9º, inciso IV, e acrescenta parágrafo único ao art. 5º, todos da Lei Complementar nº 646, de 16 de novembro de 2021 que “Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Animal e dá outras providências”.
	Relator do parecer da CMADS sobre o projeto: vereador Daniel Amorim Gomes
	Observação: O autor do projeto apresenta a seguinte justificativa:
	“Quando da criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Animal pela Lei Complementar nº 646, de 2021, restou estabelecido que o mesmo seria composto por 21 membros, dentre eles um representante da Câmara Municipal e um do Ministério Público Estadual.
	Entretanto, melhor revendo juridicamente a questão, constatamos que a referida representação não tem razão de ser e vai de encontro à legislação vigente.
	Assim dispõe a Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, em seu art. 9º:
	Art. 9º São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
	Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes, delegar suas atribuições a outros e quem for investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.
	Em assim sendo, os vereadores ou representantes da Câmara Municipal não podem ser membros de conselhos municipais, vez que tais conselhos são organismos que compõem a estrutura do Poder Executivo.
	O princípio da independência de atuação dos dois órgãos do governo municipal impede que os membros da Câmara de Vereadores se vinculem ao chefe do Executivo Municipal. Tal participação afronta o artigo 2º da Constituição Federal, que trata da separação e harmonia dos Poderes.
	Por sua vez, os Promotores de Justiça integrantes do Ministério Público não podem fazer parte de conselhos municipais porque atuam na fiscalização e no controle externo das ações do Executivo. Diante disso, não podem fazer parte de organismos que compõem a estrutura do Município.
	Através da proposição em referência propomos a adequação da composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Animal, com a exclusão da mencionada representação.
	Ademais disso, alguns órgãos de representação tiveram os nomes grafados erroneamente, como ocorreu com a Secretaria Municipal de Finanças (cuja denominação correta é Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento), a Secretaria Municipal de Infraestrutura (que não mais existe e foi substituída pela Secretaria Municipal de Obras Públicas) e a Secretaria Municipal de Agricultura (que hoje denomina-se Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável).
	Por fim, houve exclusão do representante da Polícia Militar do Meio Ambiente, porquanto, nada obstante solicitado, não houve manifestação de interesse na sua participação no Conselho.
	Ao ensejo, também estão sendo promovidas algumas adequações de ordem contábil e de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Animal (artigos 1º e 5º).
	Posto isso, tendo em vista a legalidade e oportunidade da proposição, encaminho o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores.”
	Sob vista do vereador Wanderlei Rodrigues Resende em 11.5.2023 (fase 1º turno)
	917/2023 Aumenta o número de cargos de Diretor no Quadro de Servidores do Município de Patos de Minas.
	Autor Executivo Municipal
	Sob vista do vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves em 11.5.2023 (fase 1º turno)
	5672/2023 Autoriza a alienação dos imóveis que específica e dá outras providências.
	Autor Executivo Municipal
	Adiamento de votação do vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro em 25.5.2023 (fase 1º turno)
	Autor Executivo Municipal
	Sob vista do vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves em 11.5.2023 (fase 2º turno)
	5705/2023 Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos de Minas, a Feira de Negócios e Tecnologia do Cerrado Mineiro - FENAMINAS.
	Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva – Gladston Enfermeiro
	Sob vista da vereadora Elizabeth Maria Nascimento e Silva em 25.5.2023 (fase 1º turno)
	MOÇÃO DE APLAUSOS:
	008/2023 À Santa Casa de Misericórdia de Patos de Minas pela excelência, profissionalismo e humanização nos serviços prestados à população de Patos de Minas e região.
	Autor Vereador José Eustáquio de Faria Junior
	009/2023 À senhora Francis Luce Ribeiro Nogueira pela notória e indelével contribuição ao serviço púbico municipal, em seus 35 anos de trabalho, pautados na ética, honestidade, competência e amor.
	Autor Vereador Ivanir Rosa de Oliveira - Ivan Rosa
	010/2023 Ao empreendedor Pedro Albino Teixeira pelo destaque dos serviços prestados na área de produção pessoal e empreendedorismo, há 40 anos, na “Pedro Barbearia”, espaço que atende, com muito trabalho, competência e responsabilidade, Patos de Minas e região.
	Autor Vereador Ivanir Rosa de Oliveira - Ivan Rosa
	011/2023 À empresa Agro 360, pelo destaque no ramo da pecuária leiteira, mediante a oferta do que há de melhor em tecnologia rural para os produtores de Patos de Minas e região
	Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
	012/2023 À empresa Pizantti Calçados, pelo destaque no atendimento na área comercial, mediante a oferta de grandes marcas e de produtos de qualidade para Patos de Minas e região.
	Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
	013/2023 Ao senhor Gustavo de Araújo Nogueira, pela incrível força, dedicação, bondade e solidariedade nas ações sociais em prol das crianças com transtorno especto autista - TEA, por meio do projeto “Autistas em Ação no Karate - AAK”.
	Autor Vereador Ezequiel Macedo Galvão
	014/2023 Ao Programa Educacional de Resistência às Drogas – Proerd pelos 20 anos de atuação em nosso município.
	Autor Vereador João Batista Gonçalves – Cabo Batista
	015/2023 À analista técnica do Sebrae, Jéssica Viana Gonçalves, pelo expressivo trabalho realizado à frente do “Place Branding”, projeto que consiste na criação de estratégias para fortalecer a identidade de Patos de Minas, qualificando o município como uma marca diferenciada em Minas Gerais e no Brasil para atrair novos negócios e investimentos.
	Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves
	016/2023 Ao gerente do Sebrae Minas, Marcos Geraldo Alves da Silva, pelo expressivo trabalho à frente da Regional Noroeste e Alto Paranaíba, especialmente no que diz respeito ao “Place Branding”, projeto que consiste na criação de estratégias para fortalecer a identidade de Patos de Minas, qualificando o município como uma marca diferenciada em Minas Gerais e no Brasil para atrair novos negócios e investimentos.
	Autor Vereador Vitor Porto Fonseca Gonçalves
	017/2023 Ao professor de Educação Física, Fabrício Silva Ferreira, pela dedicação e incentivo à prática de esporte.
	Autor Vereador Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei
	018/2023 Ao atleta Leonardo Gonçalves de Sousa, pelas inúmeras vitórias conquistadas no campeonato mineiro de basquete em cadeiras de rodas, despontando Patos de Minas em âmbito estadual.
	Autor Vereador Wanderlei Rodrigues Resende – Prof. Delei
	019/2023 À senhora Maria Aparecida Rodrigues e Silva, pelo edificante trabalho desenvolvido junto às integrantes do Grupo Obras de Maria.
	Autora Vereadora Elizabeth Maria Nascimento e Silva – Profª Beth
	020/2023 Às Marias Artesãs, por representarem genuinamente a alma da cultura patense, na exímia produção, em palha, de arranjos decorativos, arte e beleza para toda a região, e, especialmente, para as comemorações do aniversário de 131 de Patos de Minas.
	Autor Vereador Gladston Gabriel da Silva – Gladston Enfermeiro
	Autor Vereador Ezequiel Macedo Galvão
	INDICAÇÕES
	133/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando o calçamento da passarela no entorno do córrego localizado na Avenida Padre Vitor Coelho de Almeida, no Bairro Copacabana.
	Autor Vereador Elizabeth Maria Nascimento e Silva - Profa Beth
	134/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a reabertura do Matadouro Municipal.
	Autor Vereador Elizabeth Maria Nascimento e Silva - Profa Beth
	135/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a construção de uma travessia elevada em frente à Escola Municipal Professora Madalena Maria de Melo, localizada na rua Braz Felipe Araújo, número 140, Bairro Aurélio Caixeta.
	Autor Vereador José Eustáquio de Faria Junior
	136/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a construção de uma travessia elevada em frente à Escola Estadual Doutor Paulo Borges, localizada na Rua João Carlos da Cunha, número 58, no Bairro Novo Horizonte.
	Autor Vereador José Eustáquio de Faria Junior
	137/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a construção de uma travessia elevada em frente à Escola Municipal Marluce Martins de Oliveira Scher, localizada na Rua Maria da Conceição Borges Filha, número 140, no Bairro Planalto.
	Autor Vereador José Eustáquio de Faria Junior
	138/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a regulamentação da Lei nº 8.440, de 19 de maio de 2023, que “Institui o Programa Municipal de Educação Ambiental; e dá outras providências”.
	Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
	139/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a instalação de placas de sinalização na Avenida Duartina Maria de Jesus, no Distrito Industrial III.
	Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
	140/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a mudança na ordem do cronograma do Desfile do dia 24 de maio, aniversário da cidade, para que idosos, cadeirantes, crianças e pessoas com necessidades especiais desfilem no início do evento, logo após a Polícia Militar.
	Autor Vereador Nivaldo Tavares dos Santos
	141/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a reforma da unidade básica de saúde do Distrito de Pilar.
	Autor Vereador Nivaldo Tavares dos Santos
	142/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a reforma na praça da igreja do Distrito de Pilar.
	Autor Vereador Nivaldo Tavares dos Santos
	143/2023 À Deputada Estadual Ludimila Fonseca Azevedo Falcão (Lud Falcão), indicando a realização de gestões, junto ao Governo do Estado de Minas Gerais e Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG), visando à destinação de recursos para a manutenção  da estrada que liga o distrito de Bonsucesso à BR 365, no município de Patos de Minas.
	Autor Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista
	144/2023 À Deputada Estadual Ludimila Fonseca Azevedo Falcão (Lud Falcão), indicando a realização de gestões, junto à Secretaria de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais - Setop, visando à disponibilização de mata-burros e vigas metálicas para manutenção das pontes do município de Patos de Minas.
	Autor Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista
	145/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando o envio de projeto de lei a esta Casa Legislativo, adequando a remuneração dos cargos de enfermeiro, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem, conforme o piso fixado na Lei n.º 14.434/2022.
	Autor Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista
	146/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a criação de um ambulatório específico para atendimento integral à saúde de pessoas transsexuais, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, no Sistema Único de Saúde (SUS) de Patos de Minas.
	Autor Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes
	147/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando o cumprimento da Lei Federal n.º 14.583/2023, que determina aos órgãos dos três poderes constituídos a ampliação e divulgação de informações sobre direitos humanos e fundamentais que tratam principalmente de mulheres, idosos e crianças e adolescentes.
	Autor Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes
	148/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando o desenvolvimento de campanhas digitais, ações nas ruas, nas escolas, nas instituições públicas e privadas e em toda a comunidade, alertando aos usuários sobre as principais fontes de aplicação de multas e as imprudências no trânsito que resultam em acidentes.
	Autor Vereador José Luiz Borges Júnior
	149/2023 Ao Prefeito Municipal, indicando a pintura e/ou repintura de toda a sinalização horizontal (regulares fluxos de sentidos opostos); delimitação dos espaços proibidos para estacionamento e/ou parada; demarcação dos obstáculos; sinalização de pare; e demarcação das faixas de travessias de pedestre, dentre outras, em toda extensão da Rua Padre Antônio de Oliveira, e nas demais ruas do entorno da Escola Estadual Monsenhor Fleury.
	Autor Vereador Daniel Amorim Gomes - Prof. Daniel Gomes
	MOÇÕES DE PESAR

